ATA DA QUADRAGÉSIMA QUINTA SESSÃO, EM CARÁTER ORDINÁRIO, DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, REALIZADA AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016.
Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, em horário regimental, a quadragésima quinta sessão deste período legislativo, tendo estado presentes os seguintes vereadores: Alcione Cezar dos Santos, Carlito Sommer, Edivan Nelsi Baron, Ido Vilibaldo Rhoden, Jair Lagemann, Jair Locatelli, Jorge Leandro Dickel, Lélia Müller, Leomar Koester, Paulo Eneias Dornelles Zügel e Pedro Ricardo Niederle Jahn. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR: ata da quadragésima quarta sessão realizada no dia dezesseis de novembro de dois mil e dezesseis, em horário regimental, em caráter ordinário – votação: aprovada. LEITURA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 67/16 – Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010; projeto de lei nº 68/16 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos; projeto de lei complementar nº 6/16 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 18, de 16 de agosto de 2011; projeto de resolução nº 5/16 – Altera a Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003 (Regimento Interno). TRIBUNA POPULAR: a equipe que assumiu a administração do Hospital de Caridade, representada pela Sra. Elaine Dalprá e pelo Sr. Rafael Barboza, falaram sobre a atual situação do hospital, a convite desta Casa Legislativa. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: projeto de lei nº 61/16 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2017 – em primeira discussão; projeto de lei nº 64/16 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) Agente Comunitário de Saúde – votação: aprovado; projeto de lei nº 66/16 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.217, de 25 de outubro de 2016 – votação: aprovado. Os trabalhos foram presididos pela Presidente, Vereadora Lélia Müller, e secretariados pelo vereador Jair Locatelli, do que eu dou por encerrada a presente ata, que vai assinada por mim e pela Senhora Presidente.
                            Lélia Müller                                                        Jair Locatelli
                             Presidente 


                        
Secretário
